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,o ncn Jr.:. Licença Pr@m.io 
a .'e v i dcJ, P ' t l' ·0 

Mun ic · pa l e r ~ "!rmi a 
ouras p 0v i l~nci a 3 , 

SECRETÁRI O MUNI CI PAL DE UIBAÍ, ESTADO D/\ 81\HIJ\ , 
suas a tribuições e prerrogat i vas legais, c om fu l c r o 

5 , inciso IV, combinado com o art igo 87, inc i so 
"an, da LOM - Lei Orgânica do Municipio, 

o so d~ 

Considerando o inciso XXXIV, 
Constitu ' ção Federal, combinado 
Le i Municipal nº 087/1992 
Servidores Públicos do Municipio 

o artigo 
I , nea 

alinea 1, do ar t igo 5 . 
com os art i gos 102 a 1 S , 

Regime Jurídico Único 
de Uibaí; 

a 
a 

dos 

Considerando que atende as necessidades da ad.mi n · s r ação 
pública. 

RESOLVE 

Art . 1 º - CONCEDER Licença Prêmio, pelo per iodo de 3 (meses ) a 
Servidora público municipal POLIANA FILGUEIRA LIMA de 
provimento de cargo efetivo, relativa ao período aquisitivo de 
18/02/2021 a 18/02/2026. 

§ 1° Em cumprimento ao art.105 da Lei nº 087/92 , a 
requerimento do servidor a licença-prêmio, deverá se r 
convertido em pecúnia. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

UIBAI, BAHIA - GAB I NETE DO SECRETÁRIO , 
Em, 27 de Abril de 2026. 
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